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ESTADO DE SERGlPE
PREFEITURA MUNIClPAL DE POÇO VERDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 362/2003
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003.

Institui a concessão de gratificação ao pessoal
da Secretaria de Saúde, que prestam serviços
no Hospital Dra.Maria do Carmo Nascimento
Alves, e dá outras providencias

. O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE
~) SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
•..• Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
'...• Art.1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

gratificação a todos os funcionários em atividades no Hospital Dr' Maria do Carmo
Nascimento Alves, conforme valor explicitado no anexo r.

Art. r- A gratificação de que trata o art. 1°, será concedida em função da
ocupação de cada funcionário, no Hospital Dr". Maria do Carmo Nascimento Alves, cujos
valores estão definidos no anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 3°-Para atender o disposto no Art. 1° desta lei, o Poder Executivo, fica
autorizado a abrir credito adicional suplementar, consignado-o á dotação própria constante
do Orçamento para o exercício de 2003, observado o disposto nos artigos 43 a 45 da Lei
Federal n° 4.320, de 1° de março de 1964.

Art. 4°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°_Revogam as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2003.

~~:to
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE roço VERDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 362/2003
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003.

ANEXO I

QUANTIDADE CARGOS SÍMBOLO SALÁRIO
02 Diretor de Departamento GF-Ol 1.000,00
02 Assessor especial GF-02 500,00
05 Coordenador GF-03 300,00
04 Chefe de Divisão GF-04 250,00
08 Assessor GF-05 240,00

Ltl SANCIONADA
EM. Jf.tl , 12, ~003

. ew
PR. F .ITO fv1UNICIPAL

Trav. da Liberdade, 15 - Cep 49490·000 - FonelFax (79) 549-1946 - C.N.P.J.l3.106.935/0001-07 - Poço Verde - SE
Home Page: www.pocoverde.se.gov.br . E-mail: pverdese@infonet.com.br


